LEI Nº  3.133, DE 15 DE DEZEMBRO DE  2010

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área que especifica à Senhora FABIANA PEREIRA DE OLIVEIRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área continuação da Rua Costa Rica, entre o Lote 90 da Quadra 19 e Lote 180 da Quadra 20, próxima à Rua Nigéria, Bairro Ana Rita, de propriedade do Município, em favor da Senhora FABIANA PEREIRA DE OLIVEIRA,  Carteira de Identidade nº MG-13.500.520 e CPF Nº 060.310.986-10, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da Comarca.

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização fundiária de interesse social local, para fins de moradia.

Art. 2º  Fica vedado ao concessionário transferir a área, objeto desta concessão, mediante venda ou cessão de direitos em favor de terceiros.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas nas Leis nºs 1.611, de 27/05/96 e 3.099, de 14/09/2010.

Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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